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Trefeiiura 1flunícípaL ele 

GIBllETE DO PREFEITO LEI N2 2615, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 988. 

�. 

-
Autoriza elevar a concessao de contribui 

ção para a Pol1cia Mirim Municipal de -

Assis, e d.i ,outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cimara Municipal aprova e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

elevação da contribuiç�o financeira para o corre�

te exercício, com o acr�scimo de mais Cz$200.000,00 -

(duzentos mil cruzados), atribu{da a Policia Mirim 

Municipal de Assis. 

Artigo 2º - Para atender a despesa decorrente da presente lei, 

fica autorizada a abertura de um cr�dito adicional, 

no valor de Cz$200.000,00 (duzentos mil cruzados) , 
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Artigo 3º -
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suplementar a seguinte dotação orçament�ria vigente 

do municlpio: 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do MunicÍpio 

Administração e Planejamento 

Administração 

Assistência Financeira 

AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 

Contribuições Correntes Cz$200.000,00 

Os recursos para o cumprimento da presente Lei cor 

rerão por conta da anulação parcial da seguinte do

tação Orçament�ria: 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

ENCARGOS GERAIS no MlJN[CJPJO 

ASSJSttNClA E PREVID�NCJA 

Previdência 

Previdência Social Geral 

ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Obrigações Patronai� 

t-

Cz$200.000,00 
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Artigo 4º - Esta Lei entrar.i em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposiç;;es em conLr;;r i o. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de novembro de 1 988. 
(°"' 

(". Prefeito Municipal 

EUCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 30 

de novembro de 1 988. 

�tlf) 
SYLVIO <CARVALHO BE�MA 

Chefe do Departamento de Administraçio 


